
FOLHA NO I 63

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNTCIPAL DE CUMBE

PREGÀO PRESENCIAL SRP NO OO2l2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA

fl
ri Ret!rên

SE PE CIALIZAD EA SI\I RE VI D E NIAN IiTEN AÇos Do VIAE PI]SÇvPO Ao SDO DO IMIIN ICIP o D E TINIBfC cconform S mAScspecl çoe
tauanti vôs demar s condi S stancon dtes ANEo oX I T oerm d Edo taldi

O DE f,MPRfSA
BLICAS NÂ SEDE E

I DO OBJETO DO PREGÀO
) DOS ANEXOS DESTE EDITAI
J DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAIUA

{ DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6 DA CONDUÇÃO DO CERTAME

7 DO CREDENCIAMENTO

8 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
9 DA PROPOSTA DE PREÇOS (COMERCIAL )

l0 oD PROCED oI IVIENT DA SSE ÃS Eo DO ]T'LGAT{ENT Do PAS Ro oP TS S

ll DA DOCLME\TAÇÃO DE HABILITAÇÀO
t2 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l3 UDOS US oÁRr DS A A AT ED STRo ED oSPREÇ

l4 DO CANCELAMENTO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
l5 DO FORNECIMENTO

t6 DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l8
ÇÃTIVODOS REC t'RS So ADMI\II TRAS S E l\{HO Lo AOG o

19 DAS DTSPOSIÇÕES GERATS

20 DO FORO W

mbe - CNPJ No 13 112 289t0001{'2PrefeÍtura Mu'Ictpal de CJ
Er deÍeço Avenida Leandro Maciel, n" Og Centro de Cumbe Sergipe CEp: 49.660-000

rc.. @

SERGIPI]. mtnl

ITEM A§SUNTO DO ITEM NO EDITAL

REGI

l7

ADruDICAÇÀO

1



I ?/

@qc,

ESTADO DÊ SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

PREGÃO PRESf,NCLA,L SRP NO OO2l2023

D.{S DISPOSI ES PRELIMINARfS

O MUNICÍPIO DE CUMBE ESTADo DE SERGIPE, pessoas juridica de direito público, inscrito no
CNPJ 'ÍF sob o no 13.112.289/0001-82, com sede na Av. Leandro Maciel, n" 0g ôentro de cumbe -
lgrqige - cEP: 49.660-000, torna púbrico que será realizada licitação da modalidade pnrCÃo
PRESENCIAL, do tipo "Menor Preco Globar, que observará os práceitos de direito público e em
especial as disposições da l-ei n" lo.52o/2002, Decretos Municipais n" O76l2OtB, n. i8/2ot+ e n.
8^l/2021 e posteriores alterações, subsidiariamente, a Lei no s.oostsl e suas alterações e a Lei
Complementar no 123/2006 alteratla pela Lei Complementar n" 147/2014 e 155/2o16 e suas alterações.
subsidiariamente, a Lei no 8.666t93 e suas alteraçóes e a Lei Complem entar n" 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n" l47l2Ol4 e 155/2016, será iegido pelas condiçôes estabelecidas no presente Edital
e nos seus arexos, observando o seguinte:

DÀ Sf,SSAO PT]BLICA DO PREGÃ O PRESENCIAL

DATA: 23 de maio de 2023.

no&iRro LOCAL: o9h:oomin

LocAL DA sEssÃo: sara da comissâo permanente de Licitação, situada a Av. Leandro Macier,
n" 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CIJp: 49.ó60_000.

Formalizacão de consultas e Edital: setor de Licitação - Endereço na Av. l-eandro Maciel. n" 0g -Centro de Cumbe - Sergipe - CEp: 49.660{00, no horário das 7 horas às l3 horas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão serão realizadoi no primeiro dia útil de funcionamento da prefeitura Municipal
de Cumbe - Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido defrnida pela pregoeira.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este pregão, com respeito ao:

l credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste pregão;

2. recebimento da declaraçâo de habilitação e dos enveropes ,.proposta de preços,' e
"Documentação de Habi litação";

3. úemrra dos envelopes "proposta de preços" e erame da conformidade das propostas;

4. diwlgaçâo das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. condução dos trabalhos relativos aos tances veóais.
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6. úertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitantc detentora do menor prcço e

exame rta habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste
Editd;

7. outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão

D,{ ATA Df REGISTRO Df PREÇOS

L O Registro de Preços será lormalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na lorma do
Anexo VII e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame 1erá vigência de 12 (doze) meses, a parrir
da data da sua assinahrra.

L l. A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECL{LZADA EM SERVIÇOS DE MANUTf,NÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS NA SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE CLTMBE - SERGIPI,,
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições sonstantes do À\EXO I - Termo de
Referência, do Edital.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Arexo I - Termo de Referência.

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.ó66, de 1993.

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorroga@es, conforme o inciso III do § 3e do art l5 da l-ei ne 8.666, de 1993.

r.4 DA PREVISÃO On OrSpOSa

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, está registrada no
Processo Administrativo. O qual será diwlgado ao iniciar a Fase /de Lances para análise e aceitação ou
não das melhores ofertas.

2.1. São partes integrantes deste Edilal:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO:

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO ltr: MODELO DE DECLARAÇÃO RrlerlVA AO TRABALHO DE MENORES

(
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ANEXO TV: MODELO DE DECLAILAÇÃO DE INEXSTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
HABILITAÇÃO;

DE

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO OE CNqUEORAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR
N" 123/2006;

A\EXO VII: l\{I}rUTA DA ATA DE REGISTRO DE pREÇOS;

A\EXO VTII: \{INIJTA DE CONTRATO:

3. L Por se tratar de Registro de preços nào há previsão Orçamentária,

4 1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos
enl'elopes_"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer peisoa fisica ou juridica
poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar os termos diste 

'Instrumento, 
cabendo a

pt:qo."1'1' auxiliado pelo responsável solicitante do referido objetq decidir sobre a petição no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas;

4 2'. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para a
realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não aletar a formulaçáo das
propostas;

4'3. Decaití do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente 

"rirt"rr"a 
no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de

realização deste Pregão, hipótese cm que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a
titulo de recurso;

4 4 Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

4'5 Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Cerlanre, será
processada e julgada na forma e nos prazos previstoi Jdeverão ser protocolado; junto ao protocolo da
comissão Permanente de Licitação situado Av. Leandro Maciel, n"bg - centro áe cumbe - Sergipe -
CEP: 49.ó60-000, de segunda a sexta-feira no horário de 07;00 h às l3:00 horas,

4 6 A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4. 1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o ryt"nl! Edital, implicará em plena aceitação, por pane dos interessados, das con<iiçõei nere
estabelecidas;
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4.7. Informaçõcs e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objcto,

deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante;

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juridica, regularmente estabelecida no

Pais, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do
presente Certame, e que satisfaÇa todas as exigências, condiçôes e nonnas contidas neste Edital e seus

Anexos;

5.2. As MICRO-EMPRESAS E ELPRESAS DE PEQUENO PORTE terão tratamento dilerenciado
previsto na Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n 14712014.

5.3. NAO SERA ADMITIDA, nesta licitação, a participação de empresas enquadradas em qualquer das

hipóteses a seguir elencadas:

I Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si;
II - Encontrem-se sob falência, concordata" concurso de credores, dissolução ou liquidação;
III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e sontratar com esú Prefeitura
de Cumbe e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;
IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação;
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Preleitura de Cumbe - Sergipe.

5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá. em hipótese alguma.
representar mais de uma firma, sob pena de verificando-se tal situaçâo, ser, as empresas assim
representadas, prontamente derclassifi cadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou
indenização;

5.5. Não será permitida a participação, na licitação. de mais de uma empresa sob o controle de um
mesmo grupo de pessoas, fisicas ou jurídicasl

5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste

instrumento convocatório.

I - O credenciamento dos interessados.

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitaçâo,

PreÍeitura irunicipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001€2
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP. 49.660 000

+

5.0 - DAS CONDÍÇÔES PARA IABTIçIIAÇ

6.0 - DA DOCERTAME

6 L O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria n' 39

de 01 de junho de 2022, que. assistido por sua Equipe de Apoio. tcrá. em especial, as seguintes
atribuiçôes:
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III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso,

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços;

MI - A condugão dos trabalhos da equipe de apoio;

MII - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a formali zaçáo da Ata de Registro de Preços.

7 .1 . Para fins de credenciamento junto a pregoeir4 a licitanle deverá enviar um representante rnunido de
documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pcla reprcsentada, devendo, ainda, no
ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento
«;uivalente.

7.2. O credenciamento far-se-á

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida em canório ou
apresentando documento de identidade do signarário para o confronto da assinatura com o documento
apresentado, para que o agente administrativo faça o reconhecimento de firma, juntamente oom cópia do
contÍato social e documento com foto do sócio administrador da empresa e de seu credenciado. com
poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos peíinentes ao
c€rtame, em nome da proponente e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
(CNPJ);

7.2.2. No caso de diretoq sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao
local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçâo do ato constitutivo. estatuto ou
contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus admi ni stradores, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com
cópia de documento com foto, devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de
somente cópias autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura e Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas (CNPJ);

7 .2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

l6r
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7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impcdirá a licitante de cntrcgar os
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

7.4. Os documcntos pertincntes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO. poderão ser conf-eridos
com o original pela pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.5. Se a empresa licitante se enquadrar. nos termos da Lei Complementar no. 123, de l4 de dezembro
dC 2006, COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE i'EQLÍENO PORTE (EPP), dEVErá A
mesma' no momenlo do credenciamento, apresentar, Declaração conlorme Modelo àe Declaraçãg -Alexo M deste Edital, vedada a aceitação de qualquer out;a forma de apresentação e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "proposta de preços', e .'Documentos 
de

Habilitação" será pública, dirigida pela pregoeira e se iealizará no local e horário, determinados no
praâmbulo deste Edital;

8.2. Declarada aberta a Sessão, pela pregoeira, cada licirante deverá apresentar, por meio de seu
r€presentante legal, declaração, cgllorme modelo em apenso (Anexo v -'..Modelo - Declaração rleAtendimento aos Requisitos de Habilitaçâo"), deste Eàital, dando ciência d" qr".u.p." plenamente
os requisitos de habilitação g..em seguida, entregar a pregoeira os envelopes .ont"nJJ u proport" a.preços e os documentos de habilitação;

obs.: Fica estabelecido que, depois de a pregoeira declarar aberta a Sessâo, não se permitirá no
Certame,. sob qualquer argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatário.s, a não ser
como assistente ao ato público.

83' A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente. dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Húilitação',.

Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 8.2 e 7 5, a pregoeira autorizará
que a mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estii'er dentro de um
dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habiritação, poderá. a pregoeir4 na
presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os resiecÍvo., ."iir"'-u e o lacre
novaÍnente.

8 4 os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresenrados apregoeira em envelopes distintos, opacos e lacrados, coniendo em seu eiterior as seguintes informaçÕes:

E
P

NVELOPE N" OI . PROPOSTA DE PREÇOS
REFEITURA .}ÍUNICIPAL DE CUMBE. SIRGIPE

IRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel
IEndereço, telefone c fax da Licitantel
PRf,GÃO PRESENCIAL SRP N.. OO2I2O23

7
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EN\'f,LOPf, N".02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA }ÍUNICIPAL DE CUMBD - SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante]
IEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÁO PRESENCIAL SRP N". OO2/2023

]op

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar:

8'6. O recebimento dos envelopes não conlerirá às proponentes qualquer direito contra a prefeitura de
Cumbe - Sergipe, observadas as prescrições da legislàção especifiia;

8.7. Inicialmente, será aberto 
.o _ 

Enverope 0l - proposta de preços - e, após, o Envelope 02
Documentação de Habilitação, da licitante de melhor proposta.

9 I A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel personalizado da licitante,
indicando sua razão social, n" do pNpJ, endereço completo, em uma uia.'.edigi da em lingua ponuguesa
(salvo- quanto a expressões tecnicas de ,ao 

"oarenta;, 
sem cotações altemativas, ressarvas, rasuras,

emendas ou entrelinhas, datada,.rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante
legal ou procurador da empresa licitante.

? 
2 f-.", daforma de apresentação citada no item 9.1. a proposta deverá ser apresentada, em arquivo

de midia em CD-Rom ou pen Drive.

9 3. Deverá também indicar seu e-mair, lax e terefone da ricitante, bem como, conta corrente, nome e
número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados, na hipótese
de sagra-se vencedora desta licitação;

9 4 Indicar o nome, estado civil. profissão. número do CPF e da Cédula de ldentidade. domicilio egso:a emptesa. da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de Regi stro decorrente desta
licitação

9.5. Descrição clara e detalhada do objeto licitado, com indicação em conformidade com as
especificações tecnicas e demais condiçõei cor.tant". do Projeto Básíco e seus anexos, desre Edital e
detal hamento conforme segue;

a) Preço Uniário e Total expressos em reais: - Os preços apresentados deverão contemplar
lldit T despesas necessárias à execução tôtal- doi serviços licitadas, conflorme
PROJETO BASICO e demais ANExos contidos neste Editat, com a declaração de que
neles estão incluidas todas as despesas com transporte, mãode-obra, 

"n"".gu, s6ciaii e
trabalhistas, equipamentos, seguros, despesar geiai. e eventuais comuns ãos seruiços
desse gênero:

b) Planilha de Preços da Licitante com preços unitários para todos os itens e preço globar da
proposta' conforme Proj eto Básico. o valor globar da proposta não poderá ir.-"d.. "-qualquer hipótese, o preço global orçado pela prefeitura. Ci, p.eço, unitános

8
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apresentados na planilha, mulüplicados pelas quantidades correspondentes, deverão ser

exatÍrmente iguais aos preços totais. Caso haja divergência, serão considerados os preços
unitários apresentados, com duas casas decimais;
Planilha orçamentária em conformidade com os itens cantantes na Planilha fornecida,
contendo preços unilários e totais, atribuidos a todos os serviços a serem executados,
sendo ainda considerados os custos com mão-de-obra, materiais e todos os encargos
pertinentes. observando que o valor unitârio atribuído a cada um dos itens de serviços
deverá preservar a coerência com os valores uni!ários praticados e expressos na planilha
fornecida pela PM,
Planilha de Composição de preços Unitários de todos os itens da Planilha Orçamentária,
Planilhas de Encargos Sociais Horista e Mensalista;
Cronograma Físico Financeiro
A licitante deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentual do
BDI ufilizado, bem como o detalhamento de todos os elementos que o compõem,
apresentando as composições de Encargos Sociais e do BDI - Bonificação e Despesas
lndiretas, observando que a composigão do BDI proposto não poderá contemplar os
tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuiçâo Social
sobre o Lucro Líquido).
Prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimenlo da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras. na forma
disposta no item 7 do Anexo I Projeto Básico, deste Edital;
Prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias a partir da data da abertura.
Caso o prazo não estejâ expressamenle indicado nâ propostâ, será considerado
como sendo 60 (sessentâ) dias;

c)

h)

d)
e)
f)

i)

9.6. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pela pregoeira
quanto a erros âritméticos! que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.6.1. se for constatada discrepância entre valores gralados em algarismos e por extenso, prevalecerà o
valor por extenso;

9.6.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade
correspondente, prevalecerá o preço unitário;

9.6.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado
corrigido;

9.7. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais
licitantes;

9.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada. seja quanto ao preço. às
condições de pagamento, aos prazos ou a outra condi@o que importe modificação dos termos originais.
a não ser nos casos previstos no item 9.8,

#

9

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.'112 289/0001€2
Endereçor Avenida Leandro Maciel, n'08 Centro de Cumbe Sergipe CEP: 49.ô60-000

9.6.4. caso a licitante não aceite as corÍeções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada

FOLHAN.,(+{

^ce, @,



FOLHAN' 't t,
@ASS,:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CUMBE

9.9. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela pregoeira;

9.10. Independentementc de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo da estrita
observância das normas «mtidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

9. I l. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao serviço
objeto da presente licitação;

9.12. Os preÇos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

10.1. No di4 hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder
ao respectivo credenciamento, antes do inicio da sessão, conforme item 7 deste Edital:

10.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes:

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas pÍua a fase de lances, as
empresas que, tendo suas propostas. atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus
Anexos, apresentcm o menor preço unitário para o item;

l0.4. Aptis apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela pregocira;

10.5. A pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do menor prcço e a

compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos,
decidindo motivadamente a respeito, e:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1 Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Arexos, que forem
omissas, vagas ou apresentêm irregularidades ou defeitos capÍrzes de dificultar o seu julgamento, bem
como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos
tribuários;

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis. assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sào
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
obj eto desta licitação;

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112 289/0001-82
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10.6.4. Consignarem preços simbólicos. irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5 Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natuÍei!À ou descontos nâo
previstos neste Pregão, inclusive financiamcntos subsidiados ou a fundo perdido,

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas

desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado
pela pregoeira, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor da proposta mais baixo e os
das ofertas com preço unitario até l0oÁ (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances
veúais e suc.essivos, até a proclamaçào do vencedor;

l0 8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior. ou
seja, compreendida no percentual de lÚ/o (dez por cento) em relação ao menor preço unitário para o
item ofertado, deveràq os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores. até o
máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a

participar da disputa de lances verbais.

10.9. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas. de forma setliiencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais,
em ordem decrescente de valor, concedendo. a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (2) minutos
para ofena de seus lances

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão
da licitante da etapa de lances verbai s e na manutenção do último preço apÍesentado pela )icitante, para
efeito de ordenaÉo das propostas.

10.11. A pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos
lances;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu
preço compativel com os praticados no mercado, esta podeÍá ser aceita, devendo a pregoeira negociar.
visando obter preço melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente Certame;

10.14. Caso nãr se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para o registro de preços;

10. 15. Declarada encerrada a elapa competitiva e ordenadas as propostas. a pregoeira eranrinara a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preçq será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação da licitante que a tiver formulado. para confirmaçào das suas condições habilitatórias;

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edinl, a licitante será declarada vencedora,

l+3
@

(

11

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 1 3.1 12.289/0001-82
EndereÇo; Avenida Leandro Maciel, n" 08 Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.66G.000



FOLHA NO

ASS.:

'+r.
dIà

l0 18 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. a pregoeira
examinará a olerta subseqüente, verificando a sua aceitabilidatle 

"e 
procedenao a úatitituçau auproponente' na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta quc

atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

l0' 19 Na situação prevista no subitem 10. 12, deste Edital, a pregoeira poderá negociar diretamente com
a proponente para que sej a obtido preço melhor;

l0 20 Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver
:l!: ú*e. p9r microempresa ou. empresa a" p.qu.no portà e houver proposta O"rt.r, ,guuf ou ur"crnco p.r cenro (50%) superior a merhor proposta ofertada, proceder-se-á da'seguinte il;, -

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

Prefettura Munici pal de Cumb e ... CNPJ No 13.112 2BglOOOl-82

a)

b)

A Microempresa - ME ou a Empresa de pequeno porte - Epp merhor classificada poderá, nopriao de cinco (5) minutos, após a.solicitaçãà da pregoei.a, sob pena a" pr""tr.aÀ, 'up."rãrtu,
no.va^ prgposta inferior àquela considerada vencedora d'o certame. situação em qu", u,"iaià* u,exigências habilitatórias. será adjudicado ., ,., fuuo. o oú1ào o"rr" pregào, exceto quando oitem for exclusivo para EM e/ou Epp.
Não ocorrendo à contratação prevista na forma do inciso anterior, serão convocadas as licitantesremanescentes que porventura se enquadrem na condiçào prevista no an. 44 da Leicomplementar n" 123, de r4 de dezembrà de 200ó. na ordern 

'crassificatória. 
para o 

"*.J"io.domesmo direito;
c) No caso de equivarência dos varores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem no intenalo estabelecido na alinea "a", deste suultám, iãra realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poa..a upi.r"n1ur."iú or"rtu,

10 21 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado seráadjudicado em favor da proposta originalment" ,"nà"do.u áo C"rturn.;

1022 Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a pregoeira franqueará a palavra aosrepresentantes das empresas presentes para que, querendq possam manifestar a intenção de interporrecurso contra as decisôes adotadas;

10 23 Não havendo quem pretenda. recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10 24'. Adjudicado o objeto, aG) licitante(s) vencedora(s) rerá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis,contado da data de adjudicaçâo, para entrega(em), Àã s"to. de Licitação deste AdministraçãoMunicipal, a via escrita de suas respectiv"s p.oipo.ta. ã"f,nitiras ae preços, dlvidamente 
"..in"aa 

pelorepresentante legal. E facultado à liiitante rár.àa-" 
"iÇar a pregoeira, na reunião, CD ou pen-driveou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta ;.í"iat, paã nn, a. ,t uli.uçãq in,pr"r.ao 

"aposição da assinatura do representante legal;

l0 25. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a pregoeir4 encaminhará os auros aoPrefeito, para fins de homologação do resulrado da licitúo:

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08 Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660_000
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10.26. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente scÍá

encaminhado para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal;

10.27. Caso entenda necessário procedcr a examc mais detalhado de lances verbais ou da documentaçào
poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicarà
às licitantes, desde logo, a data. o horário e o local em que será diwlgado o resultado do julgamento.

10.28. Das reuniões relacionadas com o presente Certame serão lavradas atas circunstanciadas. as quais
serão assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das

empresas presentes à sessão;

10.29 Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as

reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao
procedimento;

10.30. Caso todas as propostas escritas sej am desclassificadas quando do confronto com os requisitos
estabelecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo criterio, fixar às licitantes o prazo de 8

(oito) dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivâram a

desclassificação, admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados;

10.31 O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas
as licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito)
dias úteis. contado da data da lavratura da respectiva Ata;

10.32. A Pregoeira e/ou o Prefeito de Cumbe - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos, pareceres e
promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instruçâo do processo, sempre que
julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada,
por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da
proposta/documentação;

10.33. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentação de Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser

concluidos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão

consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10.34. Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no
fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeir4 pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais
das licitantes presentes, ficarão sob a guarda do pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para
prosseguimento dos trabalhos;

10.35. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes
presentes à sessâo deste Pregào.

10.36. Após a homologação do presenle ceÍtame, a licitante cuja documentação não tiver sido
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto a Prefeitura de
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Cumbe - Sergipe, findo o qual o envclope e seu conteúdo scrão fraggnentados.

1l l. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem
8.4, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope n'. 02 DocuMENTos DE IL,\BILITAÇÃO;

1l.l l. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em copia
autenticada por cartório ou. em cópia simples, desde quc, seja apresentado o respecti;o original, para
conferência pela pregoeira ou por sua equipe de apoio;

1l.l2 Caso as cópias dos documentos vcnham acompanhadas dos originais, cstes últimos deverão vir
fora do envelope no. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da pregoeira;

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

habilitação jurídica;
regularidade fiscal e trabalhista;

a)
b)

c) qualificação técnica.

d) qualiÍicação econômica e financeira;

e) cumprimento do disposto no inciso XX)flII do art. 7" da Constituição Federal.

I 1.2 - A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I I.2 1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial,

I1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõás. acompanhado de documento de eleição de
seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato cônsolidado,

1l 2 3 Inscrição de ato constirutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

11.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamentô
no Pais' e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo-órgão competente, se a
atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identiÍicadàs os seús administradoràs;

1l.2.5 Licença ou Avará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compativel com o objeto contratual;

1 l.l. - A Regularidade Fiscat e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentaçao dos seguintes
documentos:

(
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11.3.1. Prova de Inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federalt

I1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contranral,

ll.l.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Cenidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Divida Ativa da União e a Seguridade Social;

I I 3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresenlaçãr da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva" com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao domicilio ou
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja,
atinente aos débitos estaduais,

I1.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da cenidão
Negativa de Tributos N{unicipais, do domicilio ou sede da licitante, ou ourra equivalente, na lorma da
lei;

I 1.3 6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instítuidos por Lei.

ll.l.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de lq de maio de 1943 " (NR).

I1.4. - A Qualiíicação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentaçào:

11.4.1. - Comprovação de aptidão para desempenho do serviço, compativel em caracteristicas.
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de Atestado de Capacidade l'écnica, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado
do órgão tomador;

I 1 .4.2. - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da proponente j unto ao CREA - Conselho Regional de
Engenharia, com jurisdição na sua sede, válida na data da abertura da Licitação, e caso for classificada
vencedora. realizar a inscrição perante ao conselho desta circunscrição.

I1.4.3. - Cenidão de Registro de Pessoa Fisica junto ao CREA do Profissional Técnico(a) com sua
documentaçào que o habilite para tal execução dos serviços de acordo com o estabelecido pelo
conselho, devendo apres€ntaÍ Atestado de capacidade Técnica, devidamente registrado no
CREA/CONFEA de ter executado os serviços compativeis;

a) A comprovação de vínculo poderá ser feita através de contrato de trabalho (com a devida
anotação em CTPS) ou de contrato de prestação de serviços profissionais devidamente

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112 289/0001€2
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assinado pelas partes.
b) Se o profissional indicado for sócio da empresa, este fica dispensado da comprovaçào do

i'ínculo empregaticio.
c) Não serão aceitâs, declarações de contratação futura de prestação dc scrviços

profi ssionais capacitados;

I1.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

ll5.l. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica, ou de execução patrimonia[, expedidas no domicilio da pessoa fisica,

I 1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXTII do art. 70 da Constituição Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

I I .6. I - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel ümbrado (personalizado) da empresa:

11 6.1 l. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,
em qualquer üabalho menores de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprenáiz, a partir de quarorze
anos, conforme disposto no Inciso X)OflII, do art. 7', da Constituição Federal, conforme modelo no
Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

I 1.7. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I L7. l. De que não está inidône4 nem se encontra impedida de licitar e conüatar com a Administraçào
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da
obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Cumúe - Sergipe a superveniência de qualquer
fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos. conformà modelo no Anexo [V
("Modelo - Declaração Inexistência de Fâtos Impeditivos").

l l 8. Serão inabilitados os licitantes que nâo apresentarem quaisquer dos documentos listados
acimâo apresentarem documentos com data de validade vencida ou com râsuras ou entrelinhas
que ponha em dúvida a veracidade dos dedos.

I I 9 A DOCUMENTAÇÃO DE HABlLll'AÇÀO deverá ser apresentada em original ou por meio de
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido ãmitido pela Intemet,
o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser
observado o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade.
em nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo cNpJ e
endereço respectivo, ressalvada a exceção prevista no inciso III deste subirem;

PreÍe itura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 12 289/0001-82
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b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, sc for a
filial, tcdos os documentos deverão estaÍ obrigatoriamente em nome desta" exceto aqueles que
pela própria natureza, comprovadamente, lúm emitidos somente em nome da matriz. A
referida comprovação, que e obrigatória" é de exclusiva responsab idade da ricitante;c) A-companhados, quand-o emitidos em ríngua estrangeira, da tradução para lingua' ponuguesa,
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente cinsularizados ou registradoíno Cartório deTitulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mis emitidos em lingua
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no
Cartório de Títulos e Documentos.

l l l0' Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declaradavencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela prirpria pregoeir4 na hipótes. àe inexisrênciade recursos administrativos, ou pela Autoriduae supe;o.,'na 
-hip-ótese 

de existência de recursosadministrativos;

ll ll' se o licitante desatender às exigências previstas neste ltem, a pregoeira examinará a ofertasubseqüente na ordem crescente d_e clasiificaçao, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a suahabilitação, repetindo esse procedimento .r"Lr.iuu."nt", ." r- n"""rríio, 
"ã u ãpu."iau a" "*"proposta que atenda ao Edital, sendo o respecüvo licitante declarado vencedor;'

I I 12 EM SC TAtANdO dE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, A COMPTOVAçãOde Regularidade Fiscal e Trabalhista somente s_erá exigida para efeito àe assinatura da Ata de Registro,entretanto, para assegurar a participação neste certam;, dei'erá a microempresa ou .rpr.o-d" pequenoporte apresentar roda documentação exigida no subitem I r.3 desre Edital, mesmo qu" ãpiã."n," urgu..restri ção;

1l 13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente lor declaradavencedora do ceíame. prorrogável por igual período, a critério da Administração, para ilgrla.ir"çao aadocumentaçâo. pagamento o, pa.cél".Jnto do debito. e emissâo de euenruais cártidôes- negativas oupositivas com efeito de certidão negativa;

ll 14 A.não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas no art. 7" da Lei n! 10.520/2002, sendo facultado à Administraçâoconvocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ourevogação a licitação;

ll 15 A pregoeira mantera, em seu poder (sob a guarda da comissão permanente de Licitação), osdocumentos das demais licitântes ne.to qrazo ae ó ltrint4 dias após a homologação da ,icitaçào,devendo as licitantes retirá-ros ao fim imediato d.rt" p"rioJo, ,ou pená de inutirizaça; à;, Ã.o.

12 l As
respectiva

ob^1s1co11a1c9rrentes da presente ricitação serão formalizadas mediante lavratura daATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município. " ofO U"'i'rant"Àl

N PJ No 1 3 1 12 289|OOO1 _A2

de Cumbe - SeÍgipe CEP: 49.66GOOO
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vencedor(es), que observaÍá os termos do Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de 2018 e suas
alterações, da Lei n.'8.666/93 e Lei n.o lO.52OlO2, deste edital e demais normas pertinentes.

12. l. I - Integra o presentc instrumento (ANEXO VII) o modelo da Ata de Registro de Preços a screm
celebradas.

nicipal de Cumbe - CNPJ N0 13.112 289/0001 82
Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

,tYo
@

12.1.2' Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicâvel. deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de preços - Anexa a este edital.

l2-2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cumbe - Sergipe, convocarà
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de preços, que firmará o compromisso para
lutura contratação entre as partes. pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital

12.2.1- O Licitânte Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçào, para
subscrever a Ata de Registro de Preços e/ou contrato. Este prazo poderá sei prorrogado uma vez, por
igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o s€u transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe.

12.2-2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prÍrzo estabelecido, suj eitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado
à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeiada a ordem de classificação
final das_ propostas, para negociar com os mesmos, com üstas á obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a confi'atação previstos na
planilha de custos anexa ao Termo de Referência,/projeto Básico.

12.3- lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de preços na
Imprensa oficial, na forma preü*a no Art. ls § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinlo dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.

12 4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.5- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seusjurídicos e legais efeitos a paÍir data de sua assinatura
e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluidas eventuais prorrogações, cont'orme o inciso
III do § 3r do art. l5 da Lei ne 8.6óó, de 1993.

12.7- A Ata de Registro de Preços não obnga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçôes especificas para a aquisição. obedecida a

(

Prefeitura Mu
Endereço: Avenida Leandro
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação do serviço, em
igualdade de condições.

12.8- O direito de preferência de que trata o sub itcm anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Municipio optar pela aquisição cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior au
registrado.

129- O preço registrado e os respectivos prestadores de serviços registrados serão divulgados na
Imprensa Oficial, Site da Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de
Cumbe e ficarão à disposição durante a vigência da Àta de Registro de Preços.

12.10- O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preÇos dos produtos. avaliará o
mercado constantemente e poderâ rever os preços registrados a qualquer tempo, em deconência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

12.l0.l- O Município convocará o prestador de serviço para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado

12.l l- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal no
I 666/93 e Lei n' l0 520/2002

13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha panicipado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de 2018 e suas alterações, Lei n.8 666/9i e
na Lei no 10.520102. relativas à utilização do Sistema de Registro de preços.

't9
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12.12- Antes de receber o pedido para prestar o serviço e caso seja frustrada a negociaçâo, o presrador
de serviço poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove .ãdiante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas. devido ao
preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por falo superveniente.

12.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercadq mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do prestador de serviço e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico
financeira.

l) 14- Para efeito de deÍinição do preço de mercado serâo considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pelo Municipio para determinado Item.

12.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá convocar os
demais prestadores de serviços classificados como cadastro reserva para formalizirem o Registro de
seus Preços, nas mesmas condições do 1'colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou pane dela.

(
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13.2. Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do prestador de serviço, independente dos quantitatiros
registrados em Ata. desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador, independente do número de ôrgãos não participantes que aderirem

14. 1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

14. l. l. Automaticamente:

14. l. l. I . Por decurso de prazo de vigência;

14. 1. 1.2. Quando não restaÍem prestadores de serviços registrados,

14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Cumbe, quando caracterizado o interesse público

14.2.1. A pedido quando

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata" por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

14.2.1.2. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
proços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

14.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cumbe quando

14.2.2. 1 . Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

14.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

14.2.2.3. Por razóes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

(
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14. DO CANCE,LAMEIiTO DA ATA DE REGI§TRO DE

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
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14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de preços;

14 2 2 5 Não comparecer ou se recusar a retirar, no przvo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;

1,4 2 2 6 C.aracterizada qualquer hipótese rle inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentcs.

'14 3 Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura de Cumbe fará o devi6o
apostilamento na Ata de Registro de preços e informará àos proponentes a nova ordem de registro.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

será realizado em conformidade com as soricitações da Secretaria Municipar
15. 1. O sen iço
responúvel.

15 2 As informações sobre a realização dos serviços serão disponibilizadas a empresa contratadajuntamente com a Ordem de serviço e Nota de Empeniro;

1.5 3' A rão realizaçào dos serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito dolicitanteâ inclusão dos seus preços no sistema de registro, ,"rn pr.iú"o das sanções previstas no art. gl
da Lei n" 8.666/93.

l5 4 o estabelecimento comercial do prestador de serviço objeto deste processo deverá cstar emconformidade com o que determina as condições editatícias.

15 5-- sempre que a empresa contratada não atender à convocação, é facultado à pMC. dentro do prazo econdições estabelecidas, convocÍu os remanescentes, observada a ordem de ..grrt.o,-f;iu r-e-lo.rn
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, .r;ii"t;"ã;-
l5 6 Independentemente de transcrição, faÍão parte integrante da Ata de registro as instruções contidas
neste Edital' os documentos nele referenciados, ulé, d" l.opo.ta apresentadã pelo vencedor do certame
e ATA respectiva.

ll,]^-9lli::""1 Oanos-ou,prejuízos ocasionados ao patrimônio da pMC por empregados ou prepostos do
rrcrtante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

l5'8' A Prefeitura de cumbe poderâ ate o momento da emissão da ordem de serviço, desistir dacontratação do obj eto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quuisqu". air"iios ao licitanre
vencedor.

15 9 À critéric' da Prefeitura de Cumbe, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado
economicamente desequilibrado, em função de significativa variaçã-o de mercado.

(
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16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encaÍgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tÍrxas, fretes, seguros, custos e demais despesas
previsiveis que possam incidir sobre o serviço do objeto licitado.

1ó.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de serviços expedidas pela
secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais. Municipais, Fundo de Garantia e
Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

16.2. 1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, através de crédito na Conta Bancária do prestador de serviço ou
através de cheque nominal.

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, exceto se contratados.

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso lorluito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo. ser
restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro inicial do registro, na forma do artigo 65, II. "d" da Lei Fcderal n."
8.666/93, alterada e consolidada.

17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação talsa,
ensej ar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta- falhar ou fraudar na
prestação de serviço do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de cumbe - seryipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e na ata e das demais cominações legais;

17 2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, confrrme o caso. a
Prefeitura Municipal de Cumbe poderá aplicar ao prcstador de serviço as seguintes sanções. garantida a
prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de l0% (dcz por
cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do
serviço ou da entrega dos Produtos;

b) Multa de ate l0% (dez por cento) sobre o valoÍ total da contratação, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo.

22
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17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas
judicialmente:

17.4 Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada,
denEo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serAo então acrcscidos os juros moratórios
de l% (um por cento) ao mês;

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a

Ordem de serviço dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o
descumprimentc total da obrigação a-ssumida com a proposta, sujeilando-se a licitante laltosa ao
pagamento de uma multa equivalente a l0/o (dez por cento) sobre o valor total do respectivo
instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislaçào pertinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços. serà
responúvel pelas perdas e danos decorrentes para a Preleitura Municipal de Cumbe - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10.520102 e da Lei 8.666/93, com alterações
posteriores.

18.1. Existindo a intenção de interpor recuÍso, o licitante deverá manifestáJo a pregocira. exprcssando
sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a diwlgação do vencedor,

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias).
para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-
razões, no mesmo número de dias. a contar do término do prazo da Íecorrenle, sendolhes assegurada
vista imediata dos autos:

18.3 A falta de manilestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação. pela pregoeira. à(s)
licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação,

18.4. O recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo;
18.5. Se não reconsiderar sua decisão, a pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do
procedimento Iicitatório;

i ! .'. e

18.6 O acolhimento do recurso
aproveitamento;

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis dea

18.7. Decididos os r@ursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório:

PÍefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/000'1€2
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18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação,
na Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe, localizado no
endereço constante do rodapé deste Edital;

18.9. Dos ATos DA ADMIMSTRAÇÂO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n' 1o.5zoloz,
caberá:

19 1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem càmprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.

l9-2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela pregoeira durante a sessão, em outro caso. mediante
aplicação do caput do an. 54 da Lei n." 8.666/9J

19 3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afaslamento do
licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata cámpreensão da sua proposra
durante a realização da sessão pública deste pregão.

(

PÍefetura lVuntcipal
Endereço: Avenida Leandro Mactel,
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I - Recurso, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de:

a) Anulação ou revogação da licitação;
b) Aplicaçao das penas de advertência. suspensão temporária ou multa.
c) Cancelamento da Ata de Registro de preços,

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o obj eto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaraçào de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, no pftLzo de 10 (dez) dias útôis <ia intimação do
ato.

18.10 Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsideraisua decisão, no p.-o à" 03 (trê,
dias úteis' ou' nes§e mesmo prazo! encaminhá-lo devidamente informado àquela autoriàade. Neste caso,
a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do iecebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade (§ 4o, do artigo 109, da Lei no 8.666/93);

l8.ll. Os recursos e contra-razões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados,
dentro do prazo legal, no Setor de Licitação. localizado no endereço constantã do rodape deite Edital;

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serâo
recebidas às pe;ições de contra-razões apresentadas intemplstivamente ou em desacordo com o disposto
neste Edital.

19.0 - IlAs G
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19.4. À adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de prestação dos
serviços, mas apenas mera expectativa de contratação.

19.ó. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação da
prestação dos serviços quando recebido a ordem de Serviço juntamente com sua Nota de Empenho.

19.7. Nenhuma indenização seú devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.

19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
Registro objeto dessa licitação.

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do prefeito.

19.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expedúnte normal
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

19.1 I . ,Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3362-1243 (Comissão de Pregões
da Prefeitura de Cumbe) das 07:00 à li:00 horas.

19.12. Cópias do edital e anexos serão fomecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de
07:00 às 13:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cumbe, situada à Av. Leandro
Maciel, n'08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEp: 49.660-000,

19.13. O Termo de Referência,/Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da
Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe.

19.14- Todas as noÍrnas inerentes às contratações do objao deste Certame, discriminadas no Anexo -
Termo de Referência/Proj eto Básico deste lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamenre
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

19.15- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado a autoridade competente:

9. 
J5 J - Alterar as condições, a qualquer rempo, no todo ou em parte, da presenre licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

9.15.2. - Arular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência
aos interessados mediante aÍixação resumida ou da integra do ato, conforme dirposto na Lei Federal n.
8.666193.

Prefeit lra Municipal dê Cumbe - CNPJ No 13.1 12 289/0001-82
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20. L Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas
do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Cumbe /SE. l0dem o de 2023

.ITILCEMARA DE DA CRUZ

-rÍ.Lê

26
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PRf,GÃO PRESENCIAL SRP NO OO2/2023

-{:\iE\O I

PROJETO BÁSICO

MEMoNAL DESCRrrrvo Dos scRvrÇos DE MANUTENÇÃo eu r,tes púelrces NA sEDE

E povoADos oo uuluchto DE CLTMBE - sERGrpE

I. OBJETO

l.l. O objeto desta Licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPR.ESA ESPECIALZADA EM StrRVIÇOS DE MANUTTNçÃO ON VTqS TÚSLICES NE

SEDE E PovoADos »o nrurlcÍpro DE CUMBE - SERGIPE. conforme especificações

minimas, quantitativos e demais condições constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATTV'A

21. O processo em questão visa atender às necessidades da população no que refere a manutenção da

das vias públicas em diversos logradouros do Município e povoados de Cumbe/SE.

3.0 0BJET|VO

3.1. A presente especifrcação tem por obj etivo instruir as condições que nortearão o desenvolvimento

dos serviços de manutenção e conservação de vias públicas no município de Cumbe/SE, conforme

abaixo:

3.2. Todas as quantidades de serviços constantes da pLANILHA DE vALoR oRÇADo Do
MUNICÍPIO foram estimadas considerando-se as necessidades atuais e um crescimento da demanda

futura dos mesmos, não estando a rigor a empresa contratada executar as quantidades máximas

previstas, mas apenas o que for determinado pela Prefeitura Municipal de Cumbe, no seu planejamenlo

estratégi co.

d
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No ,13. í 12 289/0001€2
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4. CONDIÇÔES GERAIS DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Assistência Técnica e Administrativa

4.1. I - A Contratada se obrig4 sob as responsabilidades legais estabelecidas no Código Civil Brasileiro.

a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos

trabalhos.

4.1.2 - Deverâ a Contratada obrigatoriamente, ter no Município de Cumbe, responúvel geral pelos

serviços executados, auxiliado por encarregados.

4.1.3 - A Contratada deverá dispor de edificações e instalaçôes fixas no Município de Cumbe, providas

de escritório, almoxarifado e material de consumo suficiente para garantir a regularidade dos serviços e

manutenção dos veiculos e equipamentos.

4. 1.4 - Não será permitido a Contratada, que seus veiculos sejam guardados em vias públicas.

4.2, Materiais : Mão-de.obra

4.2.1 - Caberâ à Fiscalizaçãq a apreciação e o julgamento da qualidade dos materiais. ferramentas e dos

equipamentos a serem utilizados nos serviços.

4.2.2 - Caberâ a Contratada fornecer e conservar equipamentos manuais, mecânicos. ferramentas e

equipamentos de proteção individual (EPI) necesúrio à segurança e higiene do trabalho, bem como

obter os materiais, ferramentas e equipamentos em quantidades suficientes para conclusão dos serviços

no prazo fixado no contrato, aplicar mão{e-obra idônea de modo a reunir em serviço uma equipe

homogênea e eficiente, que assegure processo satisfatório dos serviços.

4.2.3 - A Contratada deverá apresentar à Fiscalização do Município de Cumbe, todo e qualquer material,

ferramenta e equipamento a ser utilizado na execução dos serviços sempre que solicitado.

4.2.4 - Não será motivo justificado para atraso na conclusão dos serviços, a proposição de substituição

de qualquer material, ferramentas e equipamentos, por um similar e sua aceitação ou não pela

Fiscalização.

4.2.5 - Só deverão ser admitidos aos serviços, candidatos que se apresentarem com boas referências e

tiverem seus documentos em ordem. Só poderão ser mantidos em serviço os empregados cuidadosos,

atenciosos e educados para com o público.

4.2.6 - A Fiscalização terá direito de exigir dispensa, garanüda ampla defesa, a qual deverá se realizar

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 '12 289/000'l €2
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08 Centro de Cumbe - Sergipe CEPr 4s.660-000
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andamento dos serviços. Se a dispensa der origem a ação judicial, o Município de Cumbc não tcrá

qualquer responsabilidade.

4.2.7 ' Dvante a execução dos sen'iços é absolutamente vetado por parte do pessoal da Contratada, a

execução de outras tarefas que não sej am obj eto do presente projeto.

4.2.8 - Será terminantemente proibido aos empregados da Contratada fazer catação ou triagem,

ingerirem bebidas alcoólicas em serviço e pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.

4.2.9 - Cabe à Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente

uniformizados, portando ferramentas e EPI'S suficientes para a realizaçío dos serviços.

4.3. Fiscalização

4.3.1 - O Contratante através de representante especial e previamente designado mediante ato próprio,

fiscalizará e acompanhará a execução dos serviços contratados, oriundos do edital e seus anexos nos

termos do art.67 da Lei Federal n'8.666/93, devendo a contratada assegurar liwe acesso aos locais de

serviço e tudo facililar para que a fiscalização do Contratarte possa exercer integralmente sua função.

5. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECI-TADOS

5.1. Areas

5.1.1 - Os serviços de limpeza, objeto do presente Memorial Descritivo são definidos como serviços

rotineiros e abrangerão as seguintes localidades: Sede e todos os povoados do Município de Cumbe.

5.1.2 - Poderão ser acrescidas outras localidades na prestação dos sen'iços descritos neste projeto,

obedecidos aos limites das quantidades, bem como os acréscimos permitidos pela Lei Federal no

8666193 e a alterações posteriores.

5.2. Dos Serviços a serem executados

o

Pintura de meio-Íio com rinta branca a base de cal (caiação)

af 05/2021

Prefêitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 12 289/0001€2

LOTD 01 n4.^NUTf,NÇ.ÃO trM VIAS P|_BLICAS

ITEM ESPECTT|CAÇÃO IINTI)

02.01

Endereço: Avenida LeandÍo Maciel, n" 08 Centro de Cumbe - Sergipe CEp:49.66G000

n)

19(
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02.02 Pintura em postes de concreto (h= I ,50m) Und

02 03 Pintura em bancos de concreto N1

oz.o4 Pintura de Canteiros M

02.0 5

02.06

Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m),

rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

Remoção e reposição de meio-fio

M

M

02.07
Meio-fio granitico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no

traço l:3

Reposição de Pavimentação à paralelepípedo ( 80%

Reaproveitamento ) c,/ subst. de 30cm da sub-base p/ colchão de

areia e rej.arg. cimento e areia l:3

M

02.08 N,l2

02.09 \I2

02 l0 Tampa de concreto para caixas de passagem 0,80x0,80mx0,07m Und

02 1l \í2

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 -

1:2:8 (cimento / cal I areia), espessura 2,0 cm
\í2

0z 13 Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede pt

{
30

Prefeitura Municipal de Cumbe CNPJ No 13 112289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08 Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49 660-000

Reposição de pavimentaçâo em paralelepipedo granitico, exclusive

paralelos, inclusive colchão de areia de 0.13 m e rej. arg. cimento e

areia l:3

Piso em concreto 20 mpa preparo mecânico, espessura 7cm.

af_0912020

02.).2
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5.3. Medição dos Scrviços

5.3.t - Os serviços serão pagos em parcelas mensais correspondentes aos serviços comprovadamente

executados.

6.0 - PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO)

6. I - Definição dos serviços

6. l. I - Consiste em ressaltar a presença de postes e meio-Íio, servindo como sinalizador horizontal para
o tráfego de veículos e tambem como padrão estético e de limpeza nos logradouros.

6.1.2 - A densidade da mistura deverá ser de forma a evitar o escorregamento da pintura depois de
aplicada

6.2 - Materiais

6.2. I - Serão utilizados na operação solução de tinta tipo "hidrax" e cimento na proporção de 20: l, em
no mínimo, 0l (uma) demão, em todas as vias e logradouros públicos relacionados demarcados na
planta anexa a este projeto. de acordo com as Ordens de Serviços emitidas pela Prefeitura.

6.2.2 - É facultado ao contratante aceilar ourro tipo de solução e tecnologia, desde que atenda
qualitativamente e quantitativamente o serviço proposto, sem implicar em alteração do preço unitário,
sendo necesúria aprovação prévia.

6.3.1 - Os serviços serão executados nas principais vias que sofrem varrição manual, conforme indicado
na planta com mapeamento da pintura de meio-fio anexa a este projeto e serão requisitados mediante
Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura.
6.3.2 - A lrequência dos serviços obedecerá a seguinte escala anual, conforme descrito abaixo:

MES JAN FEV MAR ABR MAI JUL AGO our NOV DEZ
FREQ x \ x x x

t

t03
nSS.: ã

6.3 - Áreas

SET

PrêÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N0 13.112 28910001-e2
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08. Centro de Cumbe Sergipe CEP: 49.660,000
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7.0 _ REPOSIÇÃO DE PAVINIENTAÇÃO ENI PARALELEPÍPEDO CN.TNÍUCO,
EXCLUSIVE PARALELOS, TNCLUSTVE COLCHÃO DE AREIA DE O.O5 IÍ E REJ. ARG.
CTMENTO E AREIA I:3

7.1 - Definições dos Serviços

7 I I - Será executada a reposição da pavimentação em trechos afetados em todo o municipio e
povoados. Confo-rme materiais, proÍissionais e equipamentos descriminados no item REpOSIÇÀO DEpAVTMENTAÇÃo EM pARALELEpipEob' cnexrrrCo, Éiér_úsiva -pÀi.nr_rr_os.
INCLUSIVE COLCHÀO DE AREIA DE O.O5 M E REJ. ARG. CIMENTO E AREIA I:3 dA PIANiIhAde composições.

7 .1.2 - o objetivo desse serviço é manter as vias públicas em perfeito estado conservação.

7 1.3 - Remoção e reposição de pavimentação a paralelepípedo, para regularização de alguns locais que
os mesmos cederam.

7' l 4 - Pavimentação com pedra car çárea faceada, assentada com argaÍnassa de car e areia.

7l'5 - Escoramento continuo de meio-Íiq com aquisição, espalhamento e transporte de material
c/dist^ância até lOkm.

7.1.6 - Vale ressaltar que não necessita a aquisição de paralelepípedo.

8.0-REASSENTAMENTO DE Mf,IO FIO

8. I - Definições dos Serviços

8l.l - Será executado o reassentamento de meio Íio em trechos afetados em todo o municipio epovoados. conforme materiais, profissionais e equipamentos descriminados no irem
REASSENTAMENTO DE MEIO FIO da planilha de 

"o.poriç0.r.
8.1.2 - o objetivo desse serviço é manler as vias públicas em perfeiro estado conservação.

9. PRAZO, LOC.{L E CONDrÇOrs

9 l A Contratada deverá prestaÍ o serviço adjudicado de acordo com o solicitado e no prazo máximo
estabelecido na ordem se serviço a conar da data de recebimento da ordem emirido pelo Setor de
Competente.

9 2 - o local da realização dos serviços, será eslipulado na solicitação formal da Secretaria responúvel,
podendo ser na sede ou nos povoados do Município de Cumbe _ SE. l

'{'{lrz
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
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9.3 - A exigência referente ao pÍazo se justifica devido ao fato de o objeto possuir finalidade cm que a

demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da Secretaria solicitante e atendimento

a demanda da população.

IO. FISCALIZACAO

II. DA Lf,GISLÁÇAO

0 procedimento de ticitação em epigrafe deverá obedecer frelmente às normas contidas nas Leis

Federais n's 8.666/93 e 10.520102, bem como as suas alterações posteriores

33

Prefeitura lrunicipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Er dereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - SeÍgipe CEP. 49.660 000

10.'1. Nos termos do artigo 67, § 1", da I-ei 8.666/1993, a administração designará o Servidor

Municipal, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a sua execução e determinando o que lor necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados.

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverào ser

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

10.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pela PM de

Cumbe. representa-la na execução do Contrato.

10.4. Nos termos da Lei n" 8.666/1993, o Contrato assinado constituirá documento de autorizaçào para

entrega dos produtos objeto desta licimção, acompanhado da Nota de Empenho.

10.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.

10.6 Ficará designado o Sr. Otoniel Nunes de Vasconcelos, Portador(a) de C.P.F. sob. o no

575.394.805.72 como Gestor deste contrato. e como Fiscal a Sra. Cristhiane Feitosa de Barros,

Portador(a) de C.P.F. sob. o no 693.030.455-72, para acompanhar e fiscalizar execução do presente

Contrato com a Prefeitura Municipal de Cumbe/SE.

iJ:lÂ ii, , qs
ÂSl.: &
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12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento dependerá do Aceite Final pela equipe tecnica da Prefeitura l\{unicipal de Cumbe,

formalizado por meio do respectivo Termo de Aceite, e realizado após verificação da adequação às

especifi cações exi gi das.

13. DISPOSIÇOES FINAIS

13. I . À Prefeitura Municipal de Cumbe, reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo

que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as

especificações técnicas deste Termo de Referência.

13.2. A licitante fica obrigada a entregar os prdutos objeto deste Termo de Referência de acordo com

as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da

Prefeitura Municipal de Cumbe.

Cumbe iSE. l0 de maio de 2023

CRIS NE FETTOSA BARROS
Engenheira

PrefeituÍa l\4unicipal de Cumbe CNPJ No 1 3.1 12 289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP; 49.660-000
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PREGÃO PRESf,NCIAL SRP NO OO2l2023

ÂNEXO II

(em papel timbrado da empresa)

_(razão social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas sob o n' com sede na Rua _(endereço completo) por
seu representanle legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato,
seu procurador o Sr nome completo do constituído) , brasileiro(a), estado civil,
portado(a) da Cedula de Identidade n" - SSP e do CPF n' residente e
domiciliado(a). nesta Cidade, na Rua _(endereço completo) a quem cont'ere
amplos poderes para formulagão de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de
interposição de recursos, enÍim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRp n.002/2023 -
Prefeitura de Cumbe - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

EndeÍeço: Avenida Leandro Maoel, n' 08 Centro de Cumbe Sergipe CEp 49.660-000

35
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PREC,{O PRESENCIAL SRP NO OO2l2023

ANEXO lil

(em papcl timbrado da cmpresa)

Ref.: Pregão Prescncial SRP n' OO2/2023

(razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jundicas sob o n' , por seu representante legal abaixo assinado, DECILARA. sob as

penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos dc 18 (dezoito) anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz. nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854,

de 27 de outubÍo de 1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura c carimbo do rcprcsentante legal
CPF n'
RG n"

JO

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112 289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08 Centro de Cumbe Sergape CEP: 49.660-000

}TODELO. DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALIIO DE IVIE:{ORES
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PRECÃO PRESENCIAL SRP NO OO2l2023

ANDXO IV

(em papel timbrado da empresa)

Ref : Pregão Presencial SRP n' 002/2023

_(razão social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do
Pregão Presencial SRP n' 00212023. de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,
de que está ciente da obrigatoriedade de inlormar a Prefeitura Municipal de cumbe - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RGn"

Prefeitura Municipal de Cumbe CNPJ N0 1 3.'t í 2.289/0001-82
Endereçor Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-00O

\

iOtHAN' J S.T
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MODELO. DECL{RAÇÀO DE INT.)ilSTENCIA Dtr FATOS IMPEDITIVOS
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pnrcÃo PRESENCIAL sRP No oo2/2023

^NEXo 
V

(em papel timbrado da empresa)

_(razão social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre

plenamente os R-EQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP n"

00212023, para sua efetiva participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do reprcscntante legal
CPF n'
RG n"

38
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rnrcÃo PRESENCIAL sRP No oo2/2023

^Nfxo 
vl

inscrita no CNPJ sob o no

PoÍ este instrumento, a empresa ou o(a) com endereço a
por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)
portado(a) da Carteira de Identidade n'

e do CPF no . DECLARA, para fins do disposto
no subitem 5.6 do Edital de Pregão Presencial SRP n' i2023 e sob as penas da lei, que cumpre os
requisitos legais para usulruir do tratâmento lavorecido e diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da
Lei Complementar no 123106, e suas posteriores alterações, sendo na prescnte data considerada:

( ) MICROEMPRE,SA, conforme Inciso I do artigo 3'da Lei Comp)ementar n" 12312006 e posteriores
alterações,

( ) EMPRESA DE PEQI.rE'NO PORTE, conforme Inciso ll do artigo 3" da l.ei Complementar no

123 /2006 e posteriores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4". do artigo 3o. da Lei
Complementar n' 12312O06 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramento
como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Pone (EPP) para beneficiar-se do raramento
diferenciado. incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei n"
8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades civeis, criminais e administrativa cabiveis.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

OBSERVAÇÃO:
I ) Assiralar com um "X' a coÍdiçâo dâ emprcsa:
2) Esta declaraçâo deverá ser entrEgue a Pr€goeirÀ apôs â abeíurâ da Sessão. nâ fâse de cÍedenciamento e sepaÍadamentc
dos cmclopcs @mpostâ dc Prcço c Habiütação) cxitidos rcsta licitaçâo, pclas cmprcsas quc pÍclcndcrcm sc bcncficiar ncsa
licitaçáo do rcgime difererciado e favorecido pÍevisto Lei Complcmeúar n" 123/2006 e posteriores altcrações:
3) Os interessados que enviaÍem os envelopes de proposta comerciâl e documentâção sem Íepr€s€nlânle cÍedenciado devedo
reÍneteÍ. foÍa dos envelopes. á declaraçâo.

(
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ANEXO Vll

MINUTA DA ATÀ DE RECISTRO DE PRf,ÇOS

.{TA DE REGISTRO Df, PREÇO n' 
-12023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA . CONTRATAÇÃO DE ENIPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE \'IAS PÚBLICAS NA SEDE E
POVOADOS DO MTINICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, conforme especi{icações minimas,

quanlitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos dias do mês de do ano de 2023, O MUNICÍpfO nn CUMBE, com sede

na Av. Leandro Maciel, no 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49 6ó0-000, inscrita no CNPI,MF

sob o no l3.ll2.28gl)O}l-82, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo Jose Vieira,

doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e a empresa

inscrita no CNPJ sob o nr com sede

neste ato, representada pelo Sr.-, (nacionalidade), (estado civil), (profissão),

da Cédula de identidade RG - SSP/ , inscrito no CPF,MF sob o no
e, daqui por

diante. denominada simplesmente PRESTADOR SE SERVIÇO Rf,GISTRADO, resolvem na forma

da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n" 076 de 29 de outubro de

2018 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta loi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único

do artigo 38 da l,ei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes con<lições:

1. DO OBJETO

- residente e domiciliado nà .

1.1. A presente Ata tem por obj eto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE

EMPRESA f,SPECIALIZADA EM SERVIÇgS DE MANUTENÇAO DE VIAS PUBLICAS
NA SEDE E POVOADOS DO MUNICIPIO DE CUMBE - Sf,RGIPE, CONIOTMC

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n"

/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços; (

2. DAVINCULAÇÃOAOEDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍrnos do Pregão Presencial paÍâ Registro de

Preços no )2023 e seus Arexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a
proposta do Prestador de serviço Registrado.

3. DA }IGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da datâ de sua

assinatura.
40
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4. DO PREÇO

4. 1. Os preços rcgistrados são R$ _ . conforme Anexo I
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào

daqueles existenles no mercado, cúendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores de serviços

regi srados para negociar o novo valor.
4.2.1 Caso o Prestador de serviço registrado se Íecuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador
poderá liberar o Prestador de serviço do compnrmisso assumido, uma vez frustrada a negociaçâo e

convocar os demais Prestadores de serviços visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reâjustados para
maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador de sen'iço detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da
Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROI,E DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

ASS @

6. 1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

tornarem superlores aos

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
serâ formalizado por despacho do Prefeito de Cumbe - Sergipe.
6.3. O Prestador de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fornrito
ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVT]LGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE RtrGISTRO DE PREÇOS

7.7. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa OÍicial,
na lorma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666193, ate o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua
assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8. 1. São obriga;ões do órgão gerenciador:

(
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9.1 . São obrigações do fomecedor registrado

_. I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços,

II - comunicar ao Gerenciador e/ou Participantes qualquer problema ocorrido na execução do
objeto da Ata de registro de preços;

Ill - atender aos chamados do Orgão Gerenciador e/ou Orgãos Participanres. visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do obj eto da ata de registro de preçosi

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Orgão Gerenciador.

10. Do sERvrÇo

10.1. O serviço licitado será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria responsável, e
deverá ser realizado na extensão do Município de Cumbe Sergipe e conforme detalhamento no termo
de referência do edital
10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos
seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. g l da Lei n' 8.66ó/93.
l0 3 O prazo de entrega dos serviços será descrito nas ordens de serviços em dias corridos contados do
recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA.
10.4. Os serviços prestados deverão serem prestados, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.

(

EndeÍeço: Avenida Leandro Mâciel, n" 08. Cêntro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.ô60-000
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I - gerenciar a Ata de Regi stro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como alestar as

Notas Fiscais oiundas das obrigações contraidas;
III - emitir pareceres sobrc atos relativos a execuÇão da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do Prestador de serviço, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimcnto das condições estabelecidas na atÀ no instrumenlo
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçào, por
meio dc estudo comparativo dos preços praticados pelo mcrcado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a evenhrais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços,

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador de serviço Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Prestador de serviço Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.
IX -Nos termos do artigo 67, § 1", da l*i s.66611993, a administração designará os Servidores

Municipais, neste caso Secretarias responsávcis, para recebimento e fiscalizaçâo: Para o Municipio o(a)
Sr(a). para acompanhar e fiscalizar a execuçâo da Ata,
anotando em registro próprio todas as ocoÍTências relacionadas com a sua execução e determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
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10.5 No caso de os serviços entregues não atender as especificações do Edital e seus Ancxos a
Contratada deverá refazer o mesmo no pr.vo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento da comunicagão expedida pela Autoridade competente, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas na ata de rcgistro.

10.6 Os serviços serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

10.7 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital c Termo de
referência,

10.8 A não substituição dos serviços recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de
registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

10.9 A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida
somente após o ACEITE FINAL poT paíe da equipe do órgão gerenciador e/ou rirgãos
parti cipantes;

rI. DAS PE\AI,IDADfS

Prefe it!ra Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1í 2 289/0001-82

(

EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel, n" OB Centro de Cumbe - Sergipe CEp. 49.66GOOO

43

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de fornecimento,
recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentaÍ documentação falsa exigida para o certame. ensejar cr

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, compàrtar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Inslrumento e demais cominaçâes lôgais,

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de .^""rção, mora no
fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sançÕes:

I) advenência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis,
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na instalaçào,

sobre o valor da contratação em atraso;

_ I[I) multa compensatôria,/indenizatória de 57á (cinco por cento) pelo não fornecimento do obj ero
deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registio;

, IV) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriàres, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador ou órgãos participantes
(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município
de Cumbe, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reaúilitação, na forma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vlt) após o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da conlratação, de acordo com sua conveniência e opom:nidade, comunicando a adjudicatária
a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/flarura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgâo gerenciador ou
órgãos participantes e a conclusão dos procedimentos administrativos peninentes, poderá implicar a
imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das pendidádes cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a ContÍatante pod€rá contratar o remanescente
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mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍt. 24, )O, da Lei Federal no 8.666/93. observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedor4 ou adotar
outra medida legal para fornecimento ora contratados.

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no l0 406, de l0 de janeiro de 2002 (c(rdigo
Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamenro
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação de valores, a Contratada scrá notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuizo
das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infração,
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a lOo/o(dez por cento)

do valor da contrataçâo;

_ XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo {e
forca maior ou caso fornrito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
Maximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente

XV-I) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a
de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de
juúo de 1993, com suas alteraçôes.

XMI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa. após
notificação endereçada à Contratada. assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçãà e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLTCAÇÃO

12.1. A publicagão do extrato da Ata de Regi stro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na
forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, ate o quinto dia útil do mês subséqúente ao de sua
assinatura.

(
13. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principa.lmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão-fará pane
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Municipio de Cumbe, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de
registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (rês) vias, de igual teor e forma, pelos

PreÍeitura Municipalde Cumbe - CNPJ No 13. j 12 289/0001€2
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signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitâção deste Município.

Cumbe/SE, _ de_ de 2023.

PREFEITIJRA MT]NICIPAL DE CTIMBE
Florivaldo José Vieira

Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMLNHAS

l-
Nome
CPF

2-
Nome
CPF:

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n. OB Centro de Cumbe - SeÍgipe CEp: 49.660_000
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO /2023

TABEL.{ DE REGISTRO D[ PRECOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" /2023, celebrada entre a
Prefleitura de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face da realização do
Pregão Presencial SRP n' OO2|2O23.

Cumbei SE, _ de de 2023

PREFEITTT'RA MTINICIPAL DE CTIMBE
Florivaldo José Vicira

Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
Iinserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS
l-
Nome
CPF:

Nome
CPF: (

ENIP RESA:

NPJ: ONf/FAX:
MAII,:

ESPECIFICAÇÃO MARCAITEM/STIB-ITEM EII,E m

ND,:

PRESENTA\TE LEGAL:

VL.
TOTALffi

IIIITI
@tr MIIII

Endereço: Avenida Leandro Macjel, n. Og Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660_000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CONTRATO PÁRA PRESTAç:ÃO DE SERI1Çq,J,
QUE ENTRE SI CEI.EBRAM, DE AM I.ADO, Á
PREFEITARÁ DE CAMBE, E, D0 oUTRq, A
EMPRESA DECORRENTE DO PREGÃO
PRESENCIAI- NO OO2/2023.

o NÍUNICÍPIO DE cuMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, com scde na Avenida
Dr. Leandro Maciel, n'08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEp: 49.660-000. inscrita no CNpJ,MF sob o
n" 13.112.289/0001-E2, neste ato represenrâda por seu Prefeito o Sr. _, brasileiro,
casado, maior, rcsidente e domiciliado nesta Cidade, a Empresa . Iocalizada à

inscrita no CNPJ sob o n" doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu oSr CPF n'

. têm justo c acordado entre si o presente Contrato para Prestação de Serviços,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'. 8.666, de 2l de Junho de 1991, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes

O presente Contrato tem por obj eto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
Df EMPRf,SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
NA SEDE E POVOADOS DO MTINICÍPIO DE CT]MBE - SERGIPE, dC ACOTdO C<IM AS

especificações constantes no Anexo I deste Contrato, Edital do Pregão Presencial n'002/2023 e seus
anexos, e proposta da contratada. de acordo com o art 55, xI da Lei n". g.ó66193, passando tais
documentos a fazer pane inregrante do presente instrumenÍo para todos os fins de direito.

o sew.ço será efetivado no local e nas condições estabelccidas na cláusula euinta dcste
rnstrumento

O Serviço de Manutenção será realizado pelos preços con
perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de RS
Conforme Anexo I deste Contrato.

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de ate 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscaliratura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento do o'b.jeto.

stantes na proposta da Contratada.

Prefetura Mu
Endereço. Avenida Leandro

nicipal de Cumbe - CNPJ No '13.112 289/0001€2
Maciel, n" 08 Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660,000

MINUTA DO CONTRA'IO

U§UIÁ .SBGUIiDA - DO R§GIME DE.EXECU ÇÃo , 55, inciro II, da .Lei no E.666/93).

CLÁU§I]LA TERCEIRA. D,O PREÇO E DAS CON DE PAGTIMENTO (ârt. 55, incisri
a I.ei no.8.óóó193),

(

(âí. t, Lei nô 8,666/93), '§T ILÀ T tfro trTO rnclso de
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal, prova de regularidade perante
a Receita Federal através da Certidão Conjuntq perante o FGTS - CRF e ao Tribunal Supeiior rlo
Trabalho através da CNDT

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virh:de de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contratoi

§6' - Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze ( 12) m€ses, o seu
preço será reajustado pelo IGP-M, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Geúlio
Vargas;

§7' - Não sofrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

§E" 
- $ caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para aítalizaçáo do valor mencionado no caput

desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§9o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trúalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

o sewiço será realizado em um prazo aproximado de 12 (doze) meses, após assinatura do
respectivo contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período em conformidade com a Lei
Federal no 8.666/93.

_ o serviço objeto deste contrato, será realizado, mediante autorização por escrito do
Secretário responsável deste Município de Cumbe.

Parágrafo Único - O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
paÍes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto conffatual. Ào contrário, exaurido o
limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto
até o limite de 25vo (vinte e cinco por cento), nos teÍmos do art. 65, §1'da Lei n;. g.066/g3

Prefe u ra Municipal de Cumbe - CNPJ N0 13 112 289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n. 08. Centro de Cumbe - Sergipe CEpr 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

As despesas com o pagamento do relerido objeto estão previstas no orçamento de 20
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

xx.xx
xx.xx
xx.xx

xxxx)c(xxxxx xxx)c( >Lxx

A Contratada, durante a vigência dcstc Contrato, compromete-se a

o Manter. durante toda a execução do contratq as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar lodos os recursos necesúrios para se obter uma perleita prestação de serviços. de lornra
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhist4 devendo, quando solicirado, fornecer à Contratante
comprovante de quitaçâo com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sla culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acomparhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçâo que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o obj eto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no tdo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

,1Iô
U

\(

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

' Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" g 666/03;
o . Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
o Comunicar à CONTI{AI.ADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08 Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.66G.000
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n'.8.666/93, garantida a previa delesa, sem prejuizo de perda da garantia prestada.

I - advertência;
lI - multa de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1ú/o (d,ez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na realizagão do serviço;
Itr - multa de 'lü/o (dez poÍ cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública.

A inexecução, total ou parcial. do Contrato. alem das penalidades conslantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do Arl 78 da Lei n'. 8.666/93, na lorma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do an. 79 do mesmo diploma legal.

O presente Contrato fundamenta-se

I - nos termos do Pregão Presencial n' 00212023 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originotr,
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Púbtico;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado

PrefeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ N" 'l 3.112 289/0001-82
EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP. 49.66G000
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/93. (

U§{It A OffÂVÂ . DA§ PEI\ALIDADES E IIIULTÂS {ArÍ. 55, inciso VII, da Lei nJ

).
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CÂSOSOS oMr rRciso§§os 55, dá I,ei no 8.6óó193
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Conlrato, serão acordados entre as paíes, lavrando-se, na ocasião, Temro Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a accitar. nas mesmas condições contratuais, os acróscimos c

supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'. 8.666/93.

calculado sobre o valor inicial alualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, sah'o as

supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as paÍes, de acordo com o art. ó5. §2", II da lei no.

8.666193.

Ponador(a) de C.P.F. sob. o no como fiscal deste contrato, e como
Gestor(a) o(a) S(a) Portador(a) de C.P.F. sob. o no para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Conúato com a Prefeitura Municipal de Cumbe/SE

O obj eto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, a e á da Lei n'
8 666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

como único competente para dirimir as questões que pon'entura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

Prefeit!ra Municipal de Cumbe CNPJ N0 13.'112 289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08 Centro de Cumbe Sergipe CEP: 49.660-000
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Lci no 8.ó6ú193).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, a prefeitura designará Servidor para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outÍas atribui@es, verificar a conformidade da execução dô Contrato

com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para gaÍantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, ficará desigrrado o (a) servidor(a), Sr(a).

U§ÜLI DúCIMÂ QÜARTÀ . DO REC'IBIMENTO DO OBJETO Aít 73, Lei üo 8.666193)

ÉcCL,Â L{ IMÀ ô INTÂ DO FORO (ArL §2:, Lei rru &666193)
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ESTADO DE SERGIPE
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paíes assinam este instrumcnto, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

II -

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112 289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08 Centro de Cumbe Sergipe CEP: 49 660-000

CLMBE (SE) - _ de _de 2023
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ANEXO I

oBJETO: REGTSTRO DE pRfÇOS PARA CONrnArlÇÃO DE EtvtpRES.{
ESrECIALTZADA Elr srRvrÇos Dr MÂNUTENÇÃo or vrÁ,s púsr,rcA.s NA sEDE E
povoADos oo vrltrlcÍpro DE clrlÍBE - sERctpE.

II -

ITEM/STTBITEM DESCRIÇAO TI ND V. LINIT V. TOTAL

CUMBE (SE) - _ de _ de 2023

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1'12 289/0001€2
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08 CentÍo de Cumbe Sergipe CEp: 49.6ô0-000
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